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LEI Nº 1.193, DE 07 DE MARÇO DE 2013. 
 

Cria a Secretaria Municipal de Assistência 

Social, introduz alterações no Orçamento 

Municipal em vigor, dá nova redação ao artigo 

24 da Lei nº 68 de 16 de dezembro de 1993, 

altera dispositivos da Lei nº 240 de 1º de 

setembro de 1997 e dá outras providências. 
 

A Prefeita Municipal de Porto Vera Cruz, no uso de suas atribuições 

legais, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou, e ela sanciona e 

promulga a seguinte Lei: 
 

Art. 1o - Fica criada a Secretaria Municipal de Assistência Social, que 

será gerenciada pelo Secretário Municipal de Assistência Social, cujas atribuições 

encontram-se discriminadas no Anexo I da Lei nº 68 de 16 de dezembro de 1993. 

 

Art. 2o  - A Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social passa a 

ser denominada Secretaria Municipal de Saúde. 

 

Art. 3o  - Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder as seguintes 

alterações orçamentárias: Fica criado o Órgão 10 – SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL; fica alterada a denominação do ÓRGÃO 

ORÇAMENTÁRIO – 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA 

SOCIAL para SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; fica alterada a UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA 08.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL para 

10.01 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, no anexo da Lei 

Orçamentária Anual nº 1.171, de 14 de dezembro de 2012. 

 

Art. 4o - Serão mantidas as mesmas Estruturas Orçamentárias, os mesmo 

projetos Atividades, os mesmos Elementos de Despesas bem como os saldos existentes 

de cada elemento de despesa na data da sanção da presente Lei. 

 

Art. 5º - Fica alterado o art. 24 da Lei Municipal nº 68 de 16 de 

dezembro de 1993 que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 24 - São criados os seguintes Cargos em comissão, de livre 

nomeação e exoneração, destinados ao atendimento de encargos de chefia, 

assessoramento e outros que a Lei determinar, os quais poderão ser providos, 

optativamente, sob a forma de Função Gratificada: 

 

Quantidade Denominação CC ou FG Padrão 

07 Secretário   

02 Assessor  7 10 

07 Diretor 5 8 

01 Assessor de Gabinete 4 7 

10 Dirigente de Equipe 3 6 

05 Dirigente de Núcleo 2 4 

05 Chefe de Turma 1 3 
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Art. 6º - Fica revogado o art. 1º da Lei nº 655 de 1º de março de 2005 e 

as disposições em contrário. 

 

Art. 7º - Fica alterado o item 4 do inciso III do art. 2º da Lei Municipal 

nº 240 de 1º de setembro de 1997 e acrescentado o item 5 no mesmo dispositivo, 

passando a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 2º - ................................................ 

............................................................... 

III – Dos Órgãos de Atividades Fins: 

............................................................. 

4 – Secretaria Municipal de Saúde; 

5 – Secretaria Municipal de Assistência Social.” 

 

Art. 8º - Fica alterado o art. 10 da Lei Municipal nº 240 de 1º de 

setembro de 1997 que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 10 – À Secretaria Municipal de Saúde – SMS – incumbe executar 

as políticas de saúde, implementando medidas que visem a melhoria da saúde pública, 

através da assistência médica, odontológica e fitoterápica; desenvolver atividades 

correlatas.” 

 

Art. 9º - Fica acrescentado o art. 10-A na Lei Municipal nº 240 de 1º de 

setembro de 1997 com a seguinte redação: 

 

“Art. 10-A - À Secretaria Municipal de Assistência Social – SMAS – 

incumbe promover a orientação e a recuperação social, no campo da assistência e 

organização social, buscando fortalecer a cidadania, estendendo-a aos social e 

economicamente excluídos; desenvolver atividades correlatas.” 

 

Art. 10 - As despesas decorrentes desta Lei serão atendidas por dotações 

orçamentárias próprias. 

 

Art. 11 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete da Prefeita Municipal de Porto Vera Cruz, em 07 de 

março de 2013. 

 

 

                                                 VANICE HELENA ANDRADE DE MATOS 

                                                    Prefeita Municipal 

 

 

 

Registre-se e Publique-se. 

Em 07 de março de 2013. 
 

Giancarlos Tizian 

Secretário Mun. de Administração 


